
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - REITORIA 

Rua Esmeralda, 430 – Faixa Nova – Camobi – CEP 97110-767 – Santa Maria, RS 
Fone/Fax: (55) 3218 9800 / E-mail: reitoria@iffarroupilha.edu.br 

 

 

EDITAL Nº 535/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017 

Referente ao Edital nº 427/2017, de 04 de outubro de 2017 

 

SELEÇÃO DE INCUBADORAS (HOSPEDAGEM E EMPREENDIMENTOS) – ECONOMIA CRIATIVA 

PARTE II – EMPREENDEDORISMO 

Os Pró-Reitores de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação e de Extensão do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha (IF Farroupilha), no uso de suas 
atribuições, tornam pública o resultado preliminar referente ao Edital nº 427/2017, que trata do 
processo de seleção interna de campi interessados em implantação, apoio financeiro para 
infraestrutura física e empreendimentos para Unidade Incubadora no IFFar (Parte II – 
Empreendedorismo). 
 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

PARTE I - HOSPEDAGEM 

Classificação Campus Nota Final Situação 

1ºLugar Jaguari 39,1 SELECIONADO 

2ºLugar Santa Rosa 36,6 SELECIONADO 

3ºLugar Panambi 36,4 SELECIONADO 

 

PARTE II - EMPREENDEDORISMO 

Campus Classificação Empresa Pontuação Situação 

Jaguari 
1º Lugar Eletroos Engenharia 40,6 SELECIONADA 

2º Lugar Polienergia redes elétricas e energia 
solar 37,6 SELECIONADA 

Santa Rosa 

1º Lugar AMP Vector 39,5 SELECIONADA 

2º Lugar Bonuz Cash – Programa de 
Fidelidade 33,5 SELECIONADA 

3º Lugar Parada Sarada  31,8 SUPLENTE 
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Panambi  
1º Lugar Open Software House (OSH) 38,8 SELECIONADA 

2º Lugar Nano Cervejaria 34,1 SELECIONADA 

 

Santa Maria, 04 de dezembro de 2017. 

 

 

 

ARTHUR PEREIRA FRANTZ 
Pró-Reitor de Pesquisa,  

Pós-Graduação e Inovação 
Port. nº 979/2014 

RAQUEL LUNARDI 
Pró-Reitora de Extensão 

Portaria nº 155/2015 

 


